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Rio de Janeiro – RJ, 05 de novembro de 2021. 

A 
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA  
DIRETORIA DE GESTÃO GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO Nº 50840.100818/2020-60  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de monitoramento eletrônico das 
dependências da Empresa de Planejamento e Logística - EPL/S.A., por intermédio de Circuito Fechado de 
Televisão (CFTV), sistema de alarme sonoro com sensores, sistema de controle de acesso e sistema 
temporizador de energia, incluindo o fornecimento em regime de comodato, dos equipamentos, peças, 
acessórios e componentes dos sistemas, além da manutenção técnica preventiva e corretiva dos sistemas e 
equipamentos, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas no Termo de Referência (SEI nº 
4718024), Anexo I do Edital e seus Anexos. 
 
Senhor Pregoeiro, 

 

Encaminhamos anexo, documentação requerida pela área técnica em Segunda Diligência, mediante 

sessão pública no dia 04/11/2021, do Pregão Eletrônico em epígrafe, no Portal de Compras do Governo – 

Comprasnet: 

- Contrato firmado com a empresa Rockeer Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 26.177.928/0001-

30, celebrado pelas partes em reuniões e negociações presenciais firmadas com o estabelecimento, não 

havendo a necessidade de Proposta Comercial, culminando a fidelização do instrumento contratual;  

- Notas Fiscais referente à venda; 

Informamos que, trata-se de uma empresa idônea, de pequeno porte, com recursos privados. 

Para a diligência solicitada junto ao SICAF destacamos que:  

-Item II – Habilitação Juridica, exige-se a documentação pertinente na Instrunção Normativa Nº 3, 

de 26/04/2018, Art. 10 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal): “ O registro regular no nível “Habilitação 

Jurídica” supre as exigências do art. 28 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993”, cujo ressalta: “documentação 

relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir”. 
 Tal documentação, encontra-se apensada ao arquivo “HABILITAÇÃO v3”, encaminhado na fase do 

cadastro da proposta, junto ao Portal de Compras – Comprasnet, págs. 02-20, conforme vemos no 

Instrumento Convocatório deste Pregão Eletrônico Nº 12/2021, no Item 10 – DA HABILITAÇÃO: 10.2.2. É 

dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 
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 Esclarecemos também que, abrimos chamado junto ao SICAF, conforme protocolo anexo, para 
verificar a pendência existente, visto que todos os documentos da Treviso Tecnologia da Informação LTDA., 
encontra-se devidamente atualizado. 
 No intuito de suprir todas as exigências solicitadas, colocamo-nos à disposição. 
 

Atenciosamente, 
 

 

______________________________ 

Thaís Janaína de Araújo Gomes 

CPF nº. 100.775.527-09 

RG nº. 169301 OAB/RJ 

Representante Legal  
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TERMO DE CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

SOLUÇÃO EM CFTV, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ROCKEER 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP E A TREVISO 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

CONTRATANTE: ROCKEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 26.177.928/0001-30, com sede na Rua Carlos Ribas, 

número 52, Três Rios/RJ, CEP: 25804-040, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, 

pelo seu Sócio Administrador WILTON GONÇALVES QUINTÃO JÚNIOR, brasileiro, portador 

da Carteira de Identidade n. 6.534l756 SSP/RJ e inscrito no cadastro nacional de pessoas físicas 

CPF/MF n. 783.300.926-15, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 36.622.010/0001-06, com sede na Av. Embaixador 

Abelardo Bueno Bloco C Sala 2014C, Rio de Janeiro-RJ,CEP 22.775-022, neste ato representada, 

na forma do seu Contrato Social, por sua Diretora THAIS JANAÍNA DE ARAÚJO GOMES, 

brasileira, portadora da Carteira de Identidade n. 169301 OAB/RJ e inscrita no cadastro nacional de 

pessoas físicas CPF/MF n. 100.775.527-09, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

Pelo presente, as partes acima qualificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

que será regido de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

solução de sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) abrangendo o fornecimento, instalação 

e configuração, monitoramento remoto e serviços de suporte e manutenção técnica por 12 (doze) 

meses. 

1.1. A própria CONTRATADA, na qualidade de prestadora de serviços, estabelecerá e concretizará 

a realização dos serviços pactuados no presente instrumento, observadas as cláusulas e regramentos 

previstos no contrato, com autonomia e não havendo qualquer subordinação em relação à 



2 

ROCKEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 26.177.928/0001-30 

Rua Carlos Ribas, 52 (862,66 km) 
25804-040 Três Rios / RJ 

 

 

 

CONTRATANTE, responsabilizando se por quaisquer danos, sejam patrimoniais ou 

extrapatrimoniais, advindos de sua conduta, sem prejuízo de perdas e danos e aplicação de sanções 

contratuais. 

1.2. Tendo em vista a autonomia da CONTRATADA, esta poderá estabelecer sua própria jornada de 

trabalho, ficando responsável por eventuais atrasos, prorrogações ou negligência, observado o fiel 

cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento. 

1.3. Em se tratando de relação civil, sem vínculo empregatício (art. 442-B da CLT), eventual falha, 

defeito ou imperfeição nos serviços atrairá a aplicação das cláusulas desse contrato e, 

subsidiariamente, o Código Civil. 

Cláusula Segunda – Do local da Prestação dos Serviços 

A CONTRATADA executará as atribuições previstas na Cláusula Primeira nas localidades indicadas 

pela CONTRATANTE, observado o disposto na Cláusulas Primeira. 

Cláusula Terceira – Dos Preços 

Pela execução integral, tempestiva e a contento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais), de 

acordo com as seguintes condições: 

a) A CONTRATADA emitirá documento fiscal SOMENTE sobre os 

itens fornecidos, (câmeras, NVR’s e etc) não sendo aceitas as notas fiscais de 

serviços como de instalação, manutenção e quaisquer outros serviços de 

execução de mão de obra pessoal; 

b) A CONTRATADA estará autorizada a emitir nota fiscal somente após 

aprovação da CONTRATANTE com a discriminação dos fornecimentos 

executados; 

3.1. O preço estabelecido neste contrato é a única remuneração devida à CONTRATADA, estando 

incluídos todos os custos envolvidos, tais como tributos, remunerações e encargos sociais de seus 

empregados ou prepostos utilizados nos trabalhos. 

3.2. A CONTRATANTE pagará o valor devido na conta bancária de titularidade da 

CONTRATADA, a saber; 

3.2.1. DADOS BANCÁRIOS: 
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Banco: BANCO DO BRASIL 

Agência: 9945-7 

Conta Corrente: 484-7 

3.3. O pagamento será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte na hipótese de o termo da 

obrigação coincidir com feriado ou final de semana. 

3.4. A CONTRATADA está obrigada a emitir o documento fiscal, referente aos fornecimentos 

executados, no valor acima indicado, após autorização expressa da CONTRATANTE. 

3.5. Os custos incorridos pela CONTRATADA em relação ao cumprimento do objeto do contrato 

são de sua responsabilidade exclusiva, sendo que despesas adicionais, a exemplo de transporte, 

hospedagem, alimentação, dentre outros, não poderão ser transferidos à CONTRATANTE. 

3.6. A emissão de nota fiscal sem autorização prévia da CONTRATANTE não implica 

reconhecimento dos serviços prestados ou reconhecimento de dívida. 

3.7. O pagamento dos serviços prestados está condicionado à emissão da nota fiscal, sendo que o 

atraso no cumprimento desta obrigação não implicará inadimplemento ou mora por parte da 

CONTRATANTE. 

3.8. Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser recolhidos pelo contribuinte, 

conforme definido na legislação tributária. 

3.9. O não cumprimento das obrigações previstas no presente contrato ocasionará a suspensão 

automática do pagamento, o qual somente será retomado após a sua efetiva conclusão. 

3.10. O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das obrigações previstas neste 

instrumento exime a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade no que diz respeito ao 

pagamento dos serviços objeto deste contrato, ainda que eventual ou parcialmente executados. 

Cláusula Quarta – Da Vigência 

O presente Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado ou alterado, 

inúmeras vezes, desde que formalizado por aditivo contratual. 

4.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo de comum acordo entre as Partes, por meio 

de distrato, ou por qualquer das Partes e a qualquer tempo, desde que notifique, por escrito, à outra 

Parte com antecedência de 10 (dez) dias, não gerando qualquer direito à indenização ou compensação, 

salvo ajuste em sentido contrário. 
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Cláusula Quinta – Da Fiscalização 

Os serviços contratados estão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da CONTRATANTE, por 

seus representantes indicados, aos quais é assegurado o direito de pedir o afastamento do local de 

trabalho da CONTRATADA ou, ainda, de seus empregados ou prepostos que não apresentarem 

idoneidade técnica ou moral, ou estiverem em desacordo com as prescrições das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como exigir aumento do pessoal, caso julgue necessário, para o bom andamento 

dos serviços. 

5.1. A fiscalização prevista na Cláusula Sexta não implica subordinação entre à CONTRATADA e à 

CONTRATANTE. 

Cláusula Sexta – Da Novação 

Qualquer omissão, abstenção ou tolerância, por qualquer das Partes, da exigência do cumprimento de 

direitos e das obrigações estabelecidas neste Contrato, será considerada mera liberalidade, não se 

configurando novação, modificação ou renúncia ao direito legal ou contratual, nem afetará o direito 

das partes em exercê-lo a qualquer tempo. 

Cláusula Sétima – Sigilo e Confidencialidade 

Fica convencionado que as Partes, por si e seus prepostos, obrigam-se a não divulgar, revelar, 

reproduzir ou dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, guardar inteiro sigilo dos 

serviços contratados e dos dados acessados, materiais, pormenores, informações, documentos, 

especificações técnicas e comerciais utilizadas e em decorrência da consecução do presente Contrato, 

salvo com autorização expressa das Partes. 

7.1. As disposições desta Cláusula não se aplicam às informações que: 

I - Sejam ou venham a se tornar de domínio público, independentemente de 

qualquer ato ou omissão por parte da recebedora; 

II – Comprovadamente recebida de terceiros sem qualquer compromisso de 

sigilo; 

III – Exigidas mediante ordem judicial ou requeridas por ordem competente; 
 

Cláusula Oitava – Das obrigações da CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 
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8.1. Prestar os serviços contratados de acordo com as instruções, normas e especificações técnicas da 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas decorrentes. 

8.2. Reparar ou refazer os serviços que estiverem em desacordo com as instruções, normas e 

especificações técnicas da CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA 

todas as despesas acrescidas, bem como substituir, assumindo todos os riscos e ônus, os serviços 

feitos em desacordo com a especificação e/ou a boa técnica, inclusive os serviços não aceitos pela 

fiscalização ou pela CONTRATANTE, reparando também, por sua exclusiva conta e risco, qualquer 

outro serviço que, em decorrência, tiver sido danificado por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

podendo a CONTRATANTE, nesse caso, deduzir do valor de qualquer pagamento devido à 

CONTRATADA. 

8.3. Responder pela solidez, segurança, e perfeita execução dos serviços, refazendo sob sua inteira 

responsabilidade aqueles que não estejam de acordo com as instruções, normas e especificações 

técnicas adotadas pela CONTRATANTE. 

8.4. Fornecer, por sua conta exclusiva, toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários 

à perfeita execução dos serviços ora previstos, inclusive equipamentos de prevenção contra acidentes, 

responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes deste fornecimento, bem como por quaisquer 

prejuízos acarretados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços ora ajustados. 

8.5. Promover, quando couber, as medidas preventivas de segurança, inclusive com a utilização de 

EPI’s para evitar acidentes e danos a seus empregados ou prepostos, a terceiros e à CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA quanto a acidentes e danos que eventualmente se sucederem 

em razão da execução deste contrato, assegurando à CONTRATANTE o direito de regresso. 

8.6. Manter o local de execução deste contrato sempre limpo e organizado, removendo e 

transportando todo o lixo decorrente dos serviços executados, assim como devolver as áreas de 

trabalho em perfeitas condições e devidamente limpas. 

8.7. Comunicar com um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre de comum acordo com 

a CONTRATANTE, a sua substituição por qualquer dos seus empregados ou prepostos mobilizados 

para execução dos serviços, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, mediante comunicação 

formal. 

8.8. Cumprir com todas as obrigações previstas na legislação pertinente aos serviços ora contratados 

e quanto à utilização da respectiva mão-de-obra. 
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8.9. Cumprir com todas as obrigações pecuniárias envolvidas com a presente prestação de serviços. 

8.10. Levar ao conhecimento da CONTRATANTE todo e qualquer problema relativo à prestação dos 

serviços objeto deste contrato, solicitando, por escrito, as providências que se fizerem necessárias, 

para que não haja atraso ou interrupção da execução dos serviços. 

8.11. Prestar as devidas informações à CONTRATANTE sobre os esclarecimentos por ela 

solicitados, inclusive guardando sigilo profissional em relação aos encargos por ela confiados. 

8.12. Prestar assistência técnica (garantia) de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

dos produtos relacionados. 

8.13. Não alegar que desconhece os serviços e seus detalhes. 

 
Cláusula Nona – Das obrigações da CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1. Além das demais previstas neste Contrato, constituem obrigação e responsabilidade da 

CONTRATANTE efetuar à CONTRATADA os pagamentos que lhe forem devidos em decorrência 

deste Contrato. 

9.2. Fornecer as informações necessárias e requeridas pela CONTRATADA à realização dos 

serviços, inclusive especificando os detalhes e a forma de como eles devem ser aplicados. 

9.3. Entregar à CONTRATADA, livres e desimpedidas, as áreas de trabalho. 

10.4. Fornecer, se necessário, desenhos, plantas, projetos, especificações e demais detalhes 

necessários à execução dos serviços ora contratados, desde que previamente solicitados. 

10.5. Definir as normas de aplicação dos materiais/insumos envolvidos. 

 
Cláusula Décima – Da resolução e da resilição do contrato 

Extingue-se este contrato, independentemente de qualquer notificação, judicial ou extrajudicial, 

verificada qualquer das seguintes hipóteses, caso a CONTRATADA: 

a) Descumpra total ou parcialmente das cláusulas deste contrato; 

b) Não mantenha no local de trabalho a necessária disciplina, com os 

empregados ou prepostos, ou descumpra as obrigações previstas no presente 

contrato. 

c) Paralise ou retarde os serviços, sem motivo justificado e comprovado; 
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d) Deixe de acompanhar o andamento geral do cumprimento deste 

contrato. 

10.1. Em caso de extinção do presente contrato nas hipóteses acima listadas, a Parte culpada pagará 

à outra uma multa compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, 

sem prejuízo de indenização complementar. 

10.2. A título de cláusula penal, fica estipulado pelas partes contratantes que, ocorrendo atraso na 

execução dos serviços, é devido em favor da CONTRATANTE o equivalente a 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato do contrato, que será descontada automaticamente dos preços devidos 

à CONTRATADA. 

10.3. O atraso na execução dos serviços, por duas vezes consecutivas, acarretará a extinção 

automática deste contrato, independente de interpelação judicial ou administrativa, sujeitando-se a 

CONTRATADA ao pagamento da multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato, sem prejuízo das perdas e danos que couber à CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Primeira – Disposições Gerais 

11.1. As Partes deverão cooperar entre si para o integral e fiel cumprimento deste Instrumento, bem 

como tomar as medidas necessárias para fazer cumprir todas as obrigações assumidas neste contrato. 

11.2. Os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento não poderão ser cedidos ou transferidos, 

no todo ou em parte, salvo se as Partes assim consentirem. 

11.3. Este Instrumento poderá ser aditado ou alterado em comum acordo entre as Partes, através de 

Termo Aditivo devidamente firmado. 

11.4. Este Contrato restringe-se às cláusulas e condições aqui pactuadas, não constituindo qualquer 

tipo de vínculo societário ou associativo entre as partes, não havendo nenhum tipo de solidariedade 

nas obrigações contratadas, principalmente quanto àquelas reguladas pelas legislações tributárias, 

trabalhistas, civil e penal. 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro 

12.1. As Partes comprometem-se a promover os esforços necessários para tentar resolver 

amigavelmente quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas a este Instrumento, antes de propor 

qualquer procedimento judicial. 
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12.2. Sendo inevitável o ajuizamento, a parte que der causa a essa situação reembolsará à outra, as 

despesas processuais, custas e honorários de advogado, estes últimos considerados adicionalmente às 

verbas estipuladas em Juízo. 

12.3. O presente Instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 

do Brasil, sendo eleito o foro do Rio de Janeiro/RJ para dirimir todas as questões eventualmente 

surgidas, em decorrência do presente Instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Três Rios/RJ, 20 de março de 2020. 
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Tres Rios RJ 87220842 12:36

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 1.760,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 1.760,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 5102 un 8,0000 1.760,00220,0000852580193864542 CAMERA HIKVISION DS-2CD1023G0E-I(2.8MM)
311311012 - 0074874-01
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 64,24

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

NF-e referenciada - 3320 0436 6220 1000 0106 5500 1000 0000
 0113 0342 0008
NF DE SUBSTITUIÇÃO REF A DOC. FISCAL Nº 001 EMITIDO EM 30/0
4/2020. CHAVE(3320 0436 6220 1000 0106 5500 1000 0000 0113
0342 0008). EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 64,24



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.005

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

TREVISO TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

AV EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 001 - BLC 01 SAL
214C - JACAREPAGUA, Rio de Janeiro, RJ - CEP: 22775022 -

Fone/Fax: 21992859589

1

Nº 000.000.005
SÉRIE: 1

REVENDA DE MERCADORIA

11692125 36.622.010/0001-06

3320 0536 6220 1000 0106 5500 1000 0000 0513 0342 0000

333200059620715 - 06/05/2020 13:57
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ROCKEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 26.177.928/0001-30 06/05/2020

06/05/202025804-040CENTRORUA CARLOS RIBAS, 52 -

Tres Rios RJ 87220842 13:56

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 800,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 800,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 5102 un 1,0000 800,00800,0000852190102627432 NVR HIKVISION DS-7608NI-
K2/8P(GRAVADOR,EDITOR, REPRODUTO DE
SOM,IMAGEM E VIDEO POR MEIO DE DISCO
MAGNETICO) - 0071265-01
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

NF DE SUBSTITUIÇÃO REF A DOC. FISCAL Nº 002 EMITIDO EM 30/0
4/2020. CHAVE: 3320 0436 6220 1000 0106 5500 1000 0000 0213
 0342 0005. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa
is: 173,20
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